
 

 

 

 

 

PREGÃO  
ELETRÔNICO  

 

Nº 043/2025 
 
 
 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR 
CONDICIONADO EM ATENDIMENTO AOS ORGÃOS 
DEMANDANTES. 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 20/10/2025 às 08:30h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
NÃO



 

 

 

PREÂMBULO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 

 

Processo Administrativo n° 122/2025 

 

Torna-se público que o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE MINAS GERAIS - 

CIMINAS, CNPJ n. 19.493.732/0001-99, com endereço na Praça Antônio Alves da 

Costa, n.300, Vila São Pedro, cidade de Araxá/MG, neste ato representado pelo seu 

Presidente o Sr. Frederico Ozanam Rangel – Prefeito Municipal de Santa Rosa da 

Serra/MG  através do Pregoeiro Sr. Luiz Claudio Ferreira e equipe de apoio 

designados pela Portaria nº 31/2024 realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de MENOR PREÇO POR 

LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável e Portarias nº 11/2023, 18/2023, 21/2023, 31/2024, 001/2025 e 22/2025, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 20/10/2025 às 08:30h 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 20/10/2025 às 08:30h 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR 
CONDICIONADO EM ATENDIMENTO AOS ORGÃOS DEMANDANTES. 
 
1.2. A licitação será de menor preço por LOTE, conforme exigências constantes 
do Termo de Referência - ANEXO I. 
 
1.3. São participantes do presente processo licitatório: 
 

ENTES DEMANDANTES 

MUNICIPIOS DISTANCIA POPULAÇÃO 



 

 

 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e 

legislação vigente. 

 

2.2. O Artigo 6º da Lei Federal de nº 14.133/2021 em seu inciso XLV prevê que o 

Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para realização, 

mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços, a obras e a aquisição e 

locação de bens para contratações futuras. 

 

2.3. Deverá ser observado neste certame as disposições contidas no Artigo 82 e 

incisos da Lei Federal de nº 14.133/2021, sendo que a existência de preços 

registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará o Consórcio Público CIMINAS a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

2.4. Por se tratar de licitação na Modalidade Registro de Preços, o Município ou 

Órgão, poderão contratar quaisquer quantitativos que entenderem, não tendo ainda 

obrigação de efetuarem quaisquer contratações, razão pela qual, não constará 

ESTIMADA DA SEDE 
ARAXÁ (CIMINAS) 

(N° HAB) 

1 PEDRINOPOLIS 78 KM 3.344 HAB 

2 SANTA ROSA DA SERRA 131 KM 3.382 HAB 

3 TAPIRA 56 KM 4.118 HAB 

4 TAPIRAI 148 KM 1.690 HAB 

5 SÃO ROQUE DE MINAS 140 KM 7.129 HAB 

6 MORADA NOVA DE MINAS 334 KM 9.067 HAB 

7 SACRAMENTO 85 KM 26.670 HAB 

8 SÃO GONÇALO DO ABAETÉ 248 KM 7.375 HAB 

9 PIMENTA 243 KM 8.236 HAB 

10 DORESÓPOLIS 225 KM 1.461 HAB 

11 VARGEM BONITA 154 KM 2.158 HAB 

12 BAMBUÍ  162 KM 23.546 HAB 

13 GUIMARÂNIA 123 KM 8.478 HAB 

14 SERRA DO SALITRE 79 KM 12.210 HAB 

15 NOVA SERRANA 241 KM 105.552 HAB 

16 INDIANÓPOLIS 148 KM 6.309 HAB 

17 ESTRELA DO INDAIÁ 212 KM 2.750 HAB 

18 DORES DO INDAIA 203 KM 12.786 HAB 

ENTES DEMANDANTES: 18 MUNICIPIOS 



 

 

reservado quantitativos para os Municípios, pois as contratações irão depender do 

interesse público, da demanda de obras e serviços, da conveniência administrativa e 

da disponibilidade de recursos financeiros. 

 

2.5. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil. 

 

2.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso e o 

contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas, conforme disposto no Artigo 84º da 

Lei Federal de nº 14.133/2021. 

 
2.7. DO AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.8. Neste certame foi obedecido o disposto no Caput do Artigo 86º da Lei Federal 

de nº14.133/2021, quando foi devidamente publicado no Site do CIMINAS o Aviso de 

Manifestação de Intenção de Registro de Preços, tendo sido publicado no dia 

15/09/2025, com prazo para manifestação até o 25/09/2025, quando foi obedecido o 

prazo mínimo legal de 08 (oito) dias úteis. 

 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem 

previamente credenciados no portal LICITANET (www.licitanet.com.br). 

 

3.2. Os interessados devem possuir ramo de atividade compatível com o objeto 

desta licitação. 

 

3.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

http://www.licitanet.com.br/


 

 

ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sistema relacionado no item 3.4 e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

3.6. A não observância do disposto no item 3.5 poderá ensejar desclassificação ou 

inabilitação. 

 

3.7. Não será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

Microempreendedor Individual - MEI. 

 

3.8. O valor previsto para o presente Edital é superior aos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n. 8.538, de 2015 e para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.9. Poderão participar da licitação pessoas jurídicas reunidas ou não sob a forma 

de consórcio, sendo vedada a participação de empresas consorciadas em mais de um 

consórcio ou isoladamente, bem como a participação de profissional em mais de uma 

empresa, ou em mais de um consórcio. 

 

3.10. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão 

apresentar, além dos demais documentos exigidos neste Edital, comprovação de 

compromisso público de constituição de consórcio, subscrito pelos municípios ou 

órgãos, por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos, discriminando a empresa líder, estabelecendo 

responsabilidade solidária com a indicação do percentual de responsabilidade de cada 

consorciada, bem como a etapa da participação na execução dos serviços objeto da 

presente licitação, nos termos do disposto no art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3.11. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de 

execução do objeto licitatório até sua aceitação definitiva. 

 

3.12. A eventual substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada 

pelo município aderente demandante e condicionada à comprovação de que a nova 

empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de 



 

 

habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-

financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 

consórcio no processo licitatório. 

 

3.13. A não comprovação de habilitação jurídica e qualificação técnica de alguma 

empresa integrante ao consórcio, resultará na DESCLASSIFICAÇÃO da mesma. 

 

3.14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, 

direta ou indiretamente: 

 

3.14.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.14.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados. 

 

3.14.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.14.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.14.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

3.14.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

 

3.14.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

 

 

3.14.8. O impedimento de que trata o item 3.14.4, será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 

3.14.9. O licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.14.10. A critério do CIMINAS e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem o 3.14.09 e 3.14.8, poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 

do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

 

3.14.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. 

 

3.14.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou 

por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.14.13. O disposto no item 3.14.12 e seguintes, não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 

básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 

nos demais regimes de execução. 

 

3.14.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou 

por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 



 

 

 

3.14.15. Que constem no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas 

da União, do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União 

e/ou tenham sido declaradas inidôneas por ato do Poder Público. 

 

3.14.16. Impedidas de licitar ou contratar com a contratante, bem como, com os 

municípios e sua Administração Direta e Indireta. 

 

3.14.17. Inscritas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF como impedidas ou suspensas, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP 

nº 3, de 2018. 

 

3.14.18. Que constem no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional 

de Justiça. 

 

3.14.19. Sob processo Recuperação Judicial ou Falência, conforme dispõe a Lei 

Federal nº 11.101/2005. 

 

3.14.20. É possível a participação de empresa em Recuperação Judicial no 

processo licitatório, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial 

competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente 

a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

(TCU, Ac. 8.271/2011-2a Cam., DOU de 04.10.2011). 

 

3.14.21. A empresa em recuperação judicial deve apresentar comprovação de 

que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do artigo 58 da 

Lei Federal nº 11.101/2005. 

 

3.14.22. A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3.14.23. Os documentos necessários à habilitação que foram juntados à 

plataforma eletrônica de licitações, serão objetos de conferência e autenticação pelos 

servidores designados como Agente de Contratação Responsável e/ou Equipe de 

Apoio. 

 

3.14.24. Não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 



 

 

documentos, salvo em sede de diligência, de acordo com as hipóteses previstas no 

artigo 64 da Lei Federal nº 14.133/2021 e neste edital. 

 

3.14.25. Os preços contratuais serão reajustados monetariamente, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após o decurso da 

anualidade da data do orçamento estimado, com base na variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE), ou outro índice oficial que venha a sucedê-

lo, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data do 

orçamento estimado, em conformidade com o disposto no art. 25, §7º da Lei nº 

14.133/2021. 

 

3.14.26. O índice de reajustamento de preço será o INPC/IBGE. Caso este índice 

seja extinto ou deixe de ser divulgado pelo órgão oficial competente, será adotado 

outro índice oficial que melhor reflita a variação dos custos dos insumos relacionados 

ao objeto contratual, mediante justificativa técnica e aprovação do Consórcio. 

 

3.14.27. O primeiro reajuste somente ocorrerá após o decurso do prazo de 12 

(doze) meses contados da data do orçamento estimado, mesmo que a execução 

contratual se inicie em data posterior. 

 

3.14.28. Os reajustes subsequentes observarão o mesmo intervalo anual, tendo 

como termo inicial a data do último reajuste aplicado. 

 

3.14.29. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 01 (um) 

ano, a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

3.14.30. Ficam ressalvadas as situações previstas no artigo 124 da Lei n. 

14.133/2021. 

 

3.14.31. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o Ato Convocatório 

desta Concorrência, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site 

www.licitanet.com.br, sob pena de não conhecimento. 

http://www.licitanet.com.br/


 

 

 

4.2. Caberá ao Pregoeiro Responsável responder aos pedidos de esclarecimentos 

e decidir sobre a impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos, bem como ao Departamento requisitante do objeto 

do certame. 

 

4.3. Qualquer modificação no Edital exigirá divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas, resguardando o tratamento isonômico aos licitantes. 

 

4.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, assim sendo, o 

proponente/licitante que interpor a impugnação não estará impedido de participar do 

certame. 

 

4.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou 

irregularidades, o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que 

anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

 

4.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA 

O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

 

5.2.1. Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 



 

 

 

5.2.2. Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 

63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

5.2.3. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitação da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

5.2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo 

pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

 

5.2.5. Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

5.2.6. Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

 

5.2.7. Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que 

não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal/88. 

 

5.2.8. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 

IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

 

5.2.9. Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, 

conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência, observado também o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. ( ) Sim, ME ( ) 

Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 

 



 

 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.4. O fornecedor classificado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar sua condição no campo específico do sistema 

eletrônico. No entanto, em razão do elevado valor da contratação, este processo não 

concederá os benefícios previstos para microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme vedação estabelecida no Art. 4º, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.5. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item. 

 

5.6. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

 

5.7.1. Valor superior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço. 

 

5.7.2. Percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

5.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela contratante ou de sua desconexão. 

 

5.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

5.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 



 

 

 

5.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado vencedor do certame. 

 

5.12. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista 

dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro 

Responsável. 

 

5.13. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05 

(cinco) dias úteis inicialmente concedidos. 

 

5.14. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades 

legalmente previstas (artigo 90, §5º da Lei Federal nº 14.133/2021), sendo facultada 

a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou pela 

revogação da licitação. 

 

5.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro poderá suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

 

5.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

 

5.17. Caso o licitante arrematante do certame não tenha apresentado a 

documentação exigida, no todo ou em parte, será este inabilitado, podendo ser 

aplicadas as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será 

convocado o próximo seguindo a ordem de classificação. 

 

5.18. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 

 

5.19. Todas as entregas deverão ocorrer no endereço informado na Ordem de 



 

 

Fornecimento da contratante ou de cada município, órgão ou entidade. 

 

5.20. A documentação referente a Habilitação somente será solicitada dos 

licitantes vencedores após fase de disputa, não havendo necessidade do envio em 

conjunto ao cadastramento da proposta. 

 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

6.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

 

6.4. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

 

6.5. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro. 

 

6.6. Nos valores propostos devem estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



 

 

 

6.8. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 

anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no portal LICITANET e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO 

DE REFERÊNCIA), prevalecerão às do TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

6.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

6.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 

6.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas. 

 

6.14. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

item 6.13. 

 

6.15. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos licitantes ou 

contratados pode ensejar, após o devido processo legal, a responsabilização junto ao 

Tribunal de Contas da União, assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 



 

 

6.16. O licitante previamente classificado em primeiro lugar, nos casos de 

fornecimento de bens, deverá apresentar, juntamente com a proposta realinhada, 

folder, catálogo ou prospecto contendo as especificações detalhada do item ofertado. 

 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.4. Em seguida, iniciará a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do do lote quando for o caso. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

 

7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

 

7.10. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 



 

 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.  

 

7.21. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 



 

 

para o fim de aplicar- se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

7.23. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

 

7.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

7.25. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

 

7.26. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 

automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico. Quando houver mais de um item 

por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de forma proporcional. 

Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos valores 

de forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo 

de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo determinado pelo Pregoeiro. O Pregoeiro 

poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na plataforma 

para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) 

livremente caso entenda necessário. 

 

7.27. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 



 

 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus 

ao benefício. 

 

8.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

em 30 de setembro de 2022. 

 

8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

8.3.1. Contiver vícios insanáveis. 

8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação. 

8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração. 

8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

8.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 75% (setenta e cinco) do valor orçado pela 

Administração. 

 

8.5. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

8.5.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

 

8.5.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta.  

 

8.8. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 



 

 

para arcar com todos os custos da contratação. 

 

8.9. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

 

8.10. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

 

8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 

de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.13. Conforme disposto no § 3º do Artigo 17º da Lei Federal de nº 14.133/2021, na 

fase de julgamento, o Consórcio CIMINAS, poderá em relação ao licitante 

provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, 

exames de conformidade e prova de conceito, amostras, dentre outros testes de 

interesse, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no Termo 

de Referência ou no projeto básico. 

 

8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

 

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 



 

 

no Termo de Referência. 

 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. As declarações obrigatórias conforme Lei 14133/2021 são atestadas pelo 

licitante no ato de cadastramento da proposta via sistema, não havendo necessidade 

de envio de declarações em conjunto aos documentos de habilitação. 

 

9.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social 

e trabalhista e econômico-financeira são: 

 

9.2.1. Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com as 

respectivas alterações, se houver, devidamente registrado e arquivado na repartição 

competente. 

 

9.2.1.1. Poderá ser apresentada somente a última alteração contratual, em 

atendimento ao subitem anterior, desde que esteja devidamente consolidada às 

demais alterações. 

 

9.2.1.2. OBSERVAÇÃO: O(s) ramo(s) de atividade(s) constante(s) do Objeto 

Social (principal e/ou secundárias) deverá(ão) ser compatível(is) com o objeto ora 

licitado. 

 

9.2.1.3. Documentos pessoais dos sócios/administradores. 

 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

10.1. Todos os interessados neste certame, independente do lote, será 
indispensável a apresentação do atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante 
realizou a venda/entrega/serviço compatível com o objeto desta licitação, de maneira 
satisfatória. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir 
assinado pelo representante legal da empresa emitente, devidamente comprovado, 
ou por seu Procurador (procuração pública). 

 
10.2. AOS INTERESSADOS NO LOTE 1 – FORNECIMENTO DE AR 
CONDICIONADO 
 



 

 

10.2.1. O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta comercial, catálogos, 
folders, prospectos ou fichas técnicas originais emitidos pelo fabricante dos itens 
ofertados, contendo todas as especificações técnicas mínimas exigidas neste Termo 
de Referência. 

§1º Os documentos deverão estar em língua portuguesa ou acompanhados de 
tradução simples, devendo comprovar, de forma inequívoca, as características do 
produto. 

§2º Não serão aceitos documentos genéricos que não permitam identificar claramente 
o item ofertado. 

§3º Caso os documentos apresentados não contenham todas as informações 
necessárias, o CIMINAS poderá solicitar esclarecimentos ou complementações, a seu 
exclusivo critério 

10.3. AOS INTERESSADOS NO LOTE 2 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

10.3.1. A licitante deverá comprovar sua qualificação técnica mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

 
10.3.2. Comprovação de que possui, em seu quadro técnico, profissional de nível 
superior, legalmente habilitado, com formação em Engenharia Elétrica, detentor de 
registro regular no CREA. 
 

10.3.3. Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, em nome da 
empresa licitante. 
 

10.3.4. Atestado(s) de capacidade técnica, em nome do profissional indicado como 
responsável técnico, compatível(is) com o objeto da licitação, devidamente 
registrado(s) no CREA. 
 

10.3.5. Comprovação de vínculo do responsável técnico com a empresa licitante, 
mediante apresentação de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
ou do Contrato de Trabalho, ou ainda, do Contrato de Prestação de Serviços 
registrado em cartório ou acompanhado de registro no conselho de classe. 
 
10.4. O não atendimento a qualquer das exigências acima acarretará a 
inabilitação da licitante 
 
10.5. O CIMINAS se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica 
emitente do Atestado de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre os 



 

 

serviços prestados, podendo solicitar cópias dos respectivos contratos, aditivos, Notas 
Fiscais e/ou outros documentos comprobatórios da execução dos serviços. 
 
 
11. A HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

11.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

11.2. Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita 

Federal do Brasil; 

 

11.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais ou prova de regularidade para com a 

Fazenda Pública Estadual, da sede da licitante; 

 

11.4. Certidão Negativa de Débitos Municipais (CNDM), expedida pelo Município 

sede da licitante; 

 

11.5. Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

 

11.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII- A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943, ou outra equivalente, tal como certidão positiva com efeito de negativa, 

na forma da lei. 

 

11.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do licitante, preferencialmente, com número do CNPJ 

endereço respectivo, observando-se que: 

 

11.7.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz 

 

11.7.2. Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 

apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial. 

 

 

12. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 



 

 

 

Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor ou distribuidores da sede 
da pessoa jurídica, dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à 
sessão pública inicial da licitação ou dentro do prazo de validade constante do 
próprio documento. 
 

12.1. Além das declarações do item 6.11 o licitante deve assinar no sistema 

eletrônico as seguintes DECLARAÇÕES: 

 

12.1.1. que não incorre nas condições impeditivas do art. 14º da lei 14.133/21. 

 

12.1.2. estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar 

nº 123/2006, cujos termos declara conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a 

exercer o direito de preferência, sob as penas da lei; 

 

12.1.3. que não possui no quadro societário, servidor público da ativa, da 

administração direta ou indireta da contratante e dos municípios, em atendimento à 

vedação disposta no inciso XII do artigo 18 da Lei Federal n° 12.708/2012, sendo da 

sua inteira responsabilidade a fiscalização desta vedação; 

 

12.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

12.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

 

12.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

12.4.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

 



 

 

12.4.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

12.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

12.6. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

12.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

12.8. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 

em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

12.9. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da 

data de abertura da sessão deste Pregão. 

 

12.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital; 

 

12.11. Após julgamento da proposta, será aberto o prazo de 2 (duas) horas para os(as) 

licitantes vencedores(as) para envio dos documentos de Habilitação conforme 

estabelecido no inciso II, Art 63 da Lei 14.133/2021. 

 

12.12. Quanto aos documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, também 

serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa. 

 

12.13. Para fins de habilitação, é facultada ao Pregoeiro Responsável a verificação de 

documento cuja validade possa ser confirmada via Internet, desde que, na fase de 

habilitação, a sua verificação seja possível em sítios eletrônicos de órgãos e entidades 

das esferas municipal, estadual e federal, emissores de certidões, devendo ser tais 

documentos juntados ao processo. Todavia, ficará sob sua inteira responsabilidade a 



 

 

acessibilidade aos ditos documentos, podendo a impossibilidade de realização da 

consulta acarretar sua inabilitação. 

 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

 

13.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 

13.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

13.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

 

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 

a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

13.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

13.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

 



 

 

14. DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. As despesas correrão na dotação orçamentária designada por cada município. 

 

14.2. Os valores estimados de preços por município participante será para 12 (doze) 

meses e ou 24 (vinte e quatro) meses, caso o CIMINAS, resolva prorrogar a ATA, nas 

formas do artigo 84º da lei federal 14.133/2021. 

 

 

15. DOS RECURSOS 

 

15.1. Caso ocorra a inversão de fases, os licitantes poderão apresentar recursos 

após a fase de habilitação e após a fase de julgamento das propostas. 

 

15.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.3. Serão abertos prazos de manifestação de intenção de recurso em dois 

momentos, o primeiro após a fase de disputa, e o segundo após a fase de habilitação, 

as manifestações da fase de disputa serão analisadas após findo o prazo de 

manifestação na fase de habilitação conforme Art 40 da IN 73/2022. 

 

15.4. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

 

15.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

15.5.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

 

15.5.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

 

15.5.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

 

15.5.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 



 

 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

 

15.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

15.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos 

 

15.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

15.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

 

15.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

15.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

na sede da CIMINAS. 

 
 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE: 
 

16.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

16.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 
16.1.2. Realizar a entrega dos itens na forma preceituada pelo Edital de Licitação, 
observadas as especificações técnicas declinadas neste Termo de Referência. 
 



 

 

16.1.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes de no mínimo: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
 
16.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990). 

 
16.1.5. Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste 
Termo de Referência, bem como demais informações necessárias ao perfeito 
entendimento do conteúdo. 
 
16.1.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 
 
16.1.7. É de responsabilidade da Contratada vencedora todas as despesas e encargos 
trabalhistas, fiscais, comerciais, tributários e previdenciários, decorrentes da execução 
dos serviços. 

 
16.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990). 

 
16.1.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação 
 
16.1.10. A Contratada deverá fornecer mensalmente ao CIMINAS um relatório 
detalhado dos quantitativos dos itens fornecidos ou serviços executados durante o 
período. Este relatório é essencial para o controle, acompanhamento da execução 
contratual e gestão dos recursos. 
 
 
16.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
16.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com o Edital e este termo de referência. 

 
16.2.2. Comunicar a empresa vencedora de todas e quaisquer ocorrências 
relacionadas com o objeto, rejeitando, no todo ou em parte, o bem entregue ou 
executado fora da especificação deste Termo de Referência. 
 



 

 

16.2.3. Pagar a importância correspondente, após a entrega do objeto pela Contratada 
vencedora, no prazo pactuado, mediante notas fiscais, devidamente atestadas. 
 
16.2.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
16.2.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo. 

  
16.2.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido. 
  
16.2.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado. 

  
16.2.7.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/21, a execução do contrato deverá 
ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
7º da citada Lei, ou pelos respectivos substitutos, sendo permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
  
16.2.7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

 
16.2.7.3. O representante da Administração Solicitante anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
  
16.2.7.4. A Administração solicitante não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
 
17. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

 



 

 

17.1. Caberá à CONTRATADA refazer a entrega dos produtos licitados (sem ônus 
para a contratante) sempre que os produtos estiverem em desacordo com as 
especificações deste termo de referência. 

 
 
18. DA GESTÃO DO CONTRATO 

 
18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
18.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
 
18.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
18.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
18.6. As exigências e a atuação da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à 
execução do objeto. 
 
18.7. Será competente para acompanhar, fiscalizar, conferir e autorizar o objeto 
desta licitação os fiscais designados nos futuros Contratos dos respectivos municípios 
aderentes observados as legislações vigentes. 
 
18.8. Na ocorrência de atrasos na entrega, a CONTRATANTE poderá aplicar as 
penalidades previstas na lei e no edital de convocação. 
 
18.9. A fiscalização do objeto desta licitação ficará a cargo do município contratante, 
juntamente com o técnico responsável que será designado para tal finalidade, 
observados as legislações vigentes. 

 



 

 

 
19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

 

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame. 

 

19.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não   

mantiver a proposta em especial quando: 

 

19.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após    a 

negociação; 

 

19.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

19.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

19.2.4. deixar de apresentar amostra quando solicitado; 

 

19.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

19.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

19.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

19.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação. 

 

19.2.9. fraudar a licitação. 

 

19.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

 

19.2.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 



 

 

19.2.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.2.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

19.2.10.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.2.10.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

19.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 

19.3.1. advertência; 

19.3.2. multa; 

19.3.3. impedimento de licitar e contratar e 

19.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

19.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

19.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

19.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

19.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

19.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

 

19.6. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1 e 19.2, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

 

19.7. Para as infrações previstas nos itens 19.2.8 e 19.2.10, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

 

19.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

 



 

 

19.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

19.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.2.8 e 19.2.10, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

 

19.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

19.1.1, 19.2, 19.2.8 e 19.2.10, bem como pelas infrações administrativas que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

19.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item 19.2.7, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

19.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

 

19.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 



 

 

19.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

 

19.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

19.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

 

20. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

 

20.1. As condições de fornecimento e recebimento do objeto da licitação serão 

realizadas de acordo com o disposto no ANEXO I – Termo de Referência e Estudo 

Técnico Preliminar - ETP. 

 

 

21. DO PAGAMENTO 

 

21.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

21.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

21.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

21.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

21.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília/DF. 

 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, em www.licitanet.com.br 

e ciminas.mg.gov.br/licitacoes. 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://ciminas.mg.gov.br/licitacoes


 

 

22.11. As adesões são permitidas, desde que haja a anuência do órgão 

gerenciador/contratante e CONTRATADA. 

 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II – Ata de Registro de Preço 
ANEXO III – Minuta Contratual 

 
 
 

Araxá/MG, 30 de setembro de 2025 
 

 
 
 
 

Natalia Santana 

CIMINAS



 

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREÂMBULO 

 

Em atendimento às solicitações dos municípios ou órgãos e do próprio CIMINAS, por 

deliberação do Diretor Executivo do Consórcio Interfederativo de Minas Gerais, 

pessoa jurídica de direito público, de natureza autárquica, nos termos da Lei Federal 

nº 11.107/2005 e do Decreto Federal nº 6.017/2007, e ainda Protocolo e Estatuto 

inscrita no CNPJ sob o nº 19.493.732/0001-99, integra a administração indireta de 

todos os entes consorcia, elaboramos o presente Termo de Referência, contendo as 

informações necessárias  para dar subsídio à instauração de procedimento licitatório, 

DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, visando à futura e eventual contratação, com 

fulcro nos termos do Decreto Federal nº 11.462/2023, pelo Sistema de Registro de 

Preços (SRP), na observância às disposições constantes nas portarias mencionadas 

da CIMINAS. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO EM 
ATENDIMENTO AOS ORGÃOS DEMANDANTES. 
 

 

Conforme exigência legal, o CIMINAS - Consórcio Interfederativo de Minas Gerais 

realizou pesquisa de preços de mercado junto aos bancos de preços que são 

disponibilizadas pelos entes federativos e empresas públicas, e apurou a estimativa 

presente na Planilha Orçamentária, para atendimento das cidades que compõem o 

consórcio. Os valores descritos correspondem a integral e total remuneração que será 

repassada à empresa contratada a qualquer título, seja de mão de obra, 

equipamentos, maquinário, veículos e insumos necessários à execução dos serviços 

conforme este Termo de Referência. 

 

1. DA COMPRA COMPARTILHADA 

 

1.1 O Consórcio Interfederativo de Minas Gerais objetivando o atendimento de 

demanda advinda dos municípios e órgãos, torna público o presente procedimento 



 

 

licitatório, tendo em vista o abastecimento e a celeridade na aquisição dos itens 

pleiteados. 

 

1.2 A legislação brasileira que rege as licitações públicas autoriza a realização de 

licitação compartilhada por consórcio público. O tema já era disposto na Lei Federal 

nº 8.666/1993, art. 112, §1º, proveniente de alteração legislativa contida no âmbito da 

Lei 11.107/2023, que rege os consórcios públicos, e autoriza aos Consórcios Públicos 

a realização licitação, da qual, nos termos do edital, decorram contratos 

administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos Municípios. 

 

1.3 O Decreto Federal nº 6.017/2007, que regulamenta a Lei nº 11.107/05 e dispõe 

sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, denota que os objetivos 

dos consórcios públicos serão determinados pelos entes que se consorciarem, 

admitindo-se, entre outros, os seguintes:  

 

I - a gestão associada de serviços públicos;  

II - a prestação de serviços, inclusive de  assistência 

técnica, a execução de obras e o fornecimento de bens à 

administração direta ou indireta dos municípios;  

III - o compartilhamento ou o uso em comum de 

instrumentos e equipamentos, inclusive de gestão, de 

manutenção, de informática, de pessoal técnico e de 

procedimentos de licitação e de admissão de pessoal;  

IV - a produção de informações ou de estudos técnicos. 

 

1.3.1 Além disso, ainda no mesmo decreto explana em seu dispositivo legal: 

 

Art. 19. Os consórcios públicos, se constituídos para tal fim, podem 
realizar licitação cujo edital preveja contratos a serem celebrados pela 
administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, 
nos termos do § 1o do art. 112 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

1.3.2 A Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) inova ainda 

mais ao dispor em seu conteúdo jurídico o seguinte: 

 



 

 

Art. 181. Os entes federativos instituirão centrais de compras, com o 
objetivo de realizar compras em grande escala, para atender a diversos 
órgãos e entidades sob sua competência e atingir as finalidades desta 
Lei. 
 
Parágrafo único. No caso dos Municípios com até 10.000 (dez mil) 
habitantes, serão preferencialmente constituídos consórcios públicos 
para a realização das atividades previstas no caput deste artigo, nos 
termos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005. 

 

1.4 Nesse caso, o consórcio atuará apenas como órgão gerenciador e interessado, 

com amparo técnico e logístico para os seus consorciados, responsabilizando-se pela 

condução e gerenciamento dos procedimentos licitatórios. 

 

1.5 Alcançar este resultado corrobora com o papel desempenhado pelo órgão na 

busca incessante por melhores práticas nas compras governamentais compartilhadas, 

com aumento da economia de escala, celeridade e segurança, sempre em 

observância aos preceitos esculpidos na legislação que envolve a matéria das 

aquisições públicas coletivas, assunto tão prestigiado na Nova Lei de Licitações que, 

há muito, parece ser uma realidade para os municípios que integram o CIMINAS. 

 

1.6 O CIMINAS preza atuar sempre de modo articulado com seus municípios 

integrantes, gerando credibilidade na gestão de suas compras, assim como 

conscientizando os Municípios e os órgãos a estimarem suas demandas (quantitativos 

anuais por lotes), o mais próximo à realidade de suas localidades, bem como 

fiscalizando seus contratos, aplicando penalidades se necessário e, sobretudo, 

zelando pela segurança jurídica em suas aquisições. 

 

1.7 É necessário ter como primazia às boas práticas públicas, seja nas compras 

governamentais, onde a Administração Pública deve estabelecer confiança mútua em 

suas contratações, seja mediante seu papel regulamentador, com uma fiscalização 

mais atuante e efetiva participação de servidores capacitados para bem exercer suas 

funções. 

 

1.8 Por tudo que foi dito, é notória a importância do CIMINAS para os municípios 

participantes, especialmente, pela articulação de alternativas para as necessidades 

locais, e, sobretudo, pelas demandas exitosas na área de gestão pública, neste caso 



 

 

especial, na administração geral. Fica assim demonstrado que a economia de escala 

foi bastante expressiva, não apenas por contribuir com a redução dos gastos públicos, 

como, também, por favorecer as demandas dos Municípios ou Órgãos do CIMINAS. 

 

1.9 Deste modo, conclui-se que a compra compartilhada a ser realizada pelo 

CIMINAS é uma estratégia eficiente e eficaz, pois causa diminuição de custos e maior 

oferta de produto, gerando segurança na hora da execução daquilo que fora 

contratado, sendo indispensável para os municípios, pois causa diminuição de custos 

e maior oferta de produto, gerando segurança na hora da execução daquilo que fora 

contratado, sendo indispensável para os municípios que formalizarem a intenção de 

Registro de preço: 

 

2. JUSTIFICATIVA: 
 
A aquisição e serviços de manutenção de ares condicionados e equipamentos de 
refrigeração é essencial para garantir a eficiência operacional, o conforto dos 
ocupantes e a sustentabilidade ambiental de qualquer instituição tendo em vista o que 
segue:  
 
Necessidade de Conforto e Produtividade: ares condicionados desempenham um 
papel crítico no fornecimento de conforto térmico em ambientes internos. Em locais 
onde as temperaturas podem ser extremas, como em regiões de clima quente ou frio, 
um ambiente climatizado não apenas melhora o conforto dos ocupantes, mas também 
aumenta a produtividade. Estudos demonstraram que ambientes com temperatura 
controlada podem resultar em uma produtividade até 10% maior, além de melhorar o 
bem-estar dos funcionários.  
 
Manutenção da Qualidade do Ar Interno: além de controlar a temperatura, sistemas 
de ar-condicionado desempenham um papel fundamental na manutenção da 
qualidade do ar interno. Filtragem adequada do ar pode reduzir a presença de 
poluentes, alérgenos e microorganismos no ambiente, promovendo uma atmosfera 
mais saudável para os ocupantes. Necessita-se assim, de uma análise a cada 6(seis) 
meses da qualidade do ar no ambiente, conforme NBR 16401. Um processo 
administrativo estabeleceria diretrizes para garantir a manutenção regular dos 
sistemas de filtragem e a troca de filtros, protegendo assim a saúde dos usuários.  
 
Prolongamento da Vida Útil e Eficiência Energética: investir em equipamentos de alta 
eficiência energética não só reduz os custos operacionais a longo prazo, mas também 
contribui para a redução da pegada de carbono da organização, alinhando-se com as 
metas de sustentabilidade ambiental.  



 

 

 
Controle de Custos e Orçamentação Adequada: a manutenção preventiva planejada 
pode ajudar a evitar custos inesperados associados a falhas repentinas dos 
equipamentos.  
 
Conformidade Regulatória e Normativa: em muitas jurisdições, existem 
regulamentações específicas relacionadas à qualidade do ar interno, eficiência 
energética e descarte adequado de equipamentos. É necessário garantir que a 
organização pública esteja em conformidade com todas as leis e regulamentos 
pertinentes, reduzindo o risco de penalidades legais.  
 
Em síntese, a aquisição e serviços de manutenção de ares condicionados é essencial 
para garantir o conforto, saúde e eficiência operacional de uma organização. Ao 
estabelecer diretrizes claras e procedimentos padronizados, a organização pode 
maximizar o desempenho de seus sistemas de ar-condicionado, controlar custos, 
atender às regulamentações e proporcionar um ambiente de trabalho seguro e 
confortável para seus ocupantes. 

 
 
3. RELAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS: 
 
3.1. A descrição completa dos itens, estão relacionados nas tabelas ABAIXO: 
 

 
LOTE 1 – FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO 

 

Item Qtde Unidade Descrição Vr Unit 

001 400 und 
Aparelho de ar condicionado, capacidade 
refrigeração: 9.000 btus, tensão: 220 v, tipo: split 
high wall – frio.: 

1.872,25 

002 400 und 
Aparelho de ar condicionado, capacidade 
refrigeração: 12.000 btus, tensão: 220 v, tipo: split 
high wall – frio. garantia mínima: 12 meses: 

2.291,69 

003 600 und 
Aparelho de ar condicionado, capacidade 
refrigeração: 18.000 btus, tensão: 220 v, tipo: split 
high: 

3.274,99 

004 1000 und 
Aparelho de ar condicionado, capacidade 
refrigeração: 22.000 btus, tensão: 220 v, tipo: split 
high wall – frio. garantia mínima: 12 meses: 

3.219,37 

005 400 und 
Aparelho de ar condicionado, capacidade 
refrigeração: 24.000 btus, tensão: 220 v, tipo: split 
high wall – frio. garantia mínima: 12 meses: 

3.762,20 

006 350 und 
Aparelho de ar condicionado, capacidade 
refrigeração: 30.000 btus, tensão: 220 v, tipo: split 
high wall – frio. garantia mínima: 12 meses: 

4.716,78 

007 175 und Aparelho de ar condicionado, capacidade 7.526,33 



 

 

refrigeração: 36.000 btus, tensão: 220 v, tipo: split 
piso teto – frio. garantia mínima: 12 meses: 

008 175 und 
Aparelho de ar condicionado, capacidade 
refrigeração: 55.000 btus, tensão: 220 v, tipo: split 
piso teto – frio. garantia mínima: 12 meses: 

10.044,99 

009 175 UND 

APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 58.000 BTUs, 
TENSÃO: 220 V, TIPO: SPLIT PISO TETO – 
FRIO. GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

11.130,92 

010 1250 UND 

APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 7.500 BTUs, 
TENSÃO: 110 V ou 220 V, TIPO: JANELA. 
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES: 

1.523,33 

011 1250 und 
Aparelho de ar condicionado, capacidade 
refrigeração: 10.000 btus, tensão: 110 v ou 220 v, 
tipo: janela. garantia mínima: 12 meses: 

2.274,95 

012 1250 UND 

APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTUs, 
TENSÃO: 110 V ou 220 V, TIPO: JANELA. 
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES: 

2.702,02 

013 500 und 
Aparelho de ar condicionado, capacidade 
refrigeração: 30.000 btus, tensão: 110 v ou 220 v, 
tipo: janela. garantia mínima: 12 meses: 

5.722,00 

 
 

LOTE 2 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

Item Qtde Unidade Descrição Vr Unit 

1 6000 SERVIÇO 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA NA 
SPLIT DE 7.000 BTUS/H A 18.000 BTUS/H 

613.07 

2 4800 SERVIÇO 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA NA 
SPLIT DE 22.000 BTUS/H A 30.000 BTUS/H 

678.37 

3 2400 SERVIÇO 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA NA 
SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H: 

837.08 

4 4000 SERVIÇO 
SERVIÇO DE CARGA DE GÁS DEVIDO PERDA DO 
GÁS REFRIGERANTE NA SPLIT DE 7.000 BTUS/H A 
18.000 BTUS/H: 

722.68 

5 4800 Serviço 
Serviço de carga de gás devido perda do gás 
refrigerante na SPLIT de 22.000 a 30.000 btus/h: 

954.91 

6 2439 Serviço 
Serviço de carga de gás devido perda do gás 
refrigerante na SPLIT de 36.000 btus/h a 60.000 
btus/h: 

882.21 

7 695 SERVIÇO 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO 
DO MOTOR VENTILADOR DA SPLIT DE 7.000 
BTUS/H A 18.000 BTUS/H: 

328.98 

8 1088 SERVIÇO 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO 
DO MOTOR VENTILADOR DA SPLIT DE 22.000 A 
30.000 BTUS/H: 

803.32 

9 849 Serviço 
Serviço de fornecimento e substituição do motor 
ventilador da SPLIT de 36.000 btus/h a 60.000 btus/h: 

2288.89 



 

 

10 685 SERVIÇO 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DO MOTOR 
VENTILADOR DA SPLIT DE 7.000 BTUS/H A 18.000 
BTUS/H: 

275.17 

11 1046 Serviço 
Serviço de rebobinamento do motor ventilador da 
SPLIT de 22.000 a 30.000 btus/h: 

370.83 

12 843 SERVIÇO 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DO MOTOR 
VENTILADOR DA SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 
BTUS/H: 

593.09 

13 746 SERVIÇO 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO 
DO COMPRESSOR DA SPLIT DE 7.000 BTUS/H A 
18.000 BTUS/H: 

1504.99 

14 1039 SERVIÇO 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO 
DO COMPRESSOR DA SPLIT DE 22.000 A 30.000 
BTUS/H: 

2330.03 

15 768 Serviço 
Serviço de fornecimento e substituição do compressor 
da SPLIT de 36.000 btus/h a 60.000 btus/h: 

3203.48 

16 733 SERVIÇO 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO 
DO CAPACITOR NA SPLIT DE 7.000 BTUS/H A 
18.000 BTUS/H: 

175.61 

17 1057 Serviço 
Serviço de fornecimento e substituição do capacitor na 
SPLIT de 22.000 a 30.000 btus/h: 

260.43 

18 844 SERVIÇO 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO 
DO CAPACITOR NA SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 
60.000 BTUS/H: 

297.82 

19 681 SERVIÇO 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO 
DA CHAVE CONTACTORA DA SPLIT DE 7.000 A 
18.000 BTUS/H: 

215.1 

20 1077 Serviço 
Serviço de fornecimento e substituição da chave 
contactora da SPLIT de 22.000 a 30.000 btus/h: 

239.08 

21 842 Serviço 
Serviço de fornecimento e substituição da chave 
contactora da SPLIT de 36.000 btus/h a 60.000 btus/h: 

343.98 

22 690 SERVIÇO 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO 
DA PLACA ELETRÔNICA DA SPLIT DE 7.000 
BTUS/H A 18.000 BTUS/H: 

701.61 

23 1032 Serviço 
Serviço de fornecimento e substituição da placa 
eletrônica da SPLIT de 22.000 a 30.000 btus/h: 

864.87 

24 817 Serviço 
Serviço de fornecimento e substituição da placa 
eletrônica da SPLIT de 36.000 btus/h a 60.000 btus/h: 

1924.21 

25 673 SERVIÇO 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO 
DE PLACA RECEPTORA DA SPLIT DE 7.000 BTUS/H 
A 18.000 BTUS/H: 

322.4 

26 1034 Serviço 
Serviço de fornecimento e substituição de placa 
receptora da SPLIT de 22.000 a 30.000 btus/h: 

392.81 

27 816 Serviço 
Serviço de fornecimento e substituição de placa 
receptora da SPLIT de 36.000 btus/h a 60.000 btus/h: 

536.04 

28 714 SERVIÇO 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO 
DO SENSOR DE TEMPERATURA/CONGELAMENTO 
DA SPLIT DE 7.000 BTUS/H A 18.000 BTUS/H: 

174.37 

29 1113 SERVIÇO 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO 
DO SENSOR DE TEMPERATURA/CONGELAMENTO 
DA SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H: 

246.65 

30 841 SERVIÇO SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO 282.57 



 

 

DO SENSOR DE TEMPERATURA/CONGELAMENTO 
DA SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H: 

31 698 SERVIÇO 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO 
DA VÁLVULA DE SERVIÇO DA SPLIT DE 7.000 
BTUS/H A 18.000 BTUS/H: 

154.36 

32 1100 Serviço 
Serviço de fornecimento e substituição da válvula de 
serviço da 22.000 a 30.000 btus/h: 

169.79 

33 831 Serviço 
Serviço de fornecimento e substituição da válvula de 
serviço da SPLIT de 36.000 btus/h a 60.000 btus/h: 

418.39 

34 696 SERVIÇO 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO 
DA HÉLICE/TURBINA DA SPLIT DE 7.000 BTUS/H A 
18.000 BTUS/H: 

406.22 

35 1102 Serviço 
Serviço de fornecimento e substituição da 
hélice/turbina da SPLIT de 22.000 a 30.000 btus/h: 

462.1 

36 831 Serviço 
Serviço de fornecimento e substituição da 
hélice/turbina da SPLIT de 36.000 btus/h a 60.000 
btus/h: 

690.86 

37 1468 SERVIÇO 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO 
DE ISOLAMENTO NAS TUBULAÇÕES DE COBRE 
FRIGORÍGENA NA SPLIT DE 7.000 BTUS/H A 18.000 
BTUS/H: 

163.23 

38 1500 Serviço 
Serviço de fornecimento e substituição de isolamento 
nas tubulações de cobre frigorígena na SPLIT de 
22.000 a 30.000 btus/h: 

200.7 

39 1142 Serviço 
Serviço de fornecimento e substituição de isolamento 
nas tubulações de cobre frigorígena na SPLIT de 
36.000 btus/h a 60.000 btus/h: 

198.14 

40 1265 SERVIÇO 
SERVIÇO DE LIMPEZA DAS TUBULAÇÕES 
FRIGORÍGENAS DEVIDO A CONTAMINAÇÃO NA 
SPLIT DE 7.000 BTUS/H A 18.000 BTUS/H: 

569.42 

41 1783 Serviço 
Serviço de limpeza das tubulações frigorígenas devido 
a contaminação na SPLIT de 22.000 a 30.000 btus/h: 

651.17 

42 1401 SERVIÇO 
SERVIÇO DE LIMPEZA DAS TUBULAÇÕES 
FRIGORÍGENAS DEVIDO A CONTAMINAÇÃO NA 
SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H: 

747.58 

43 1155 SERVIÇO 
SERVIÇO DE RETIRADA DE VAZAMENTO DAS 
TUBULAÇÕES FRIGORÍGENAS NA SPLIT DE 7.000 
BTUS/H A 18.000 BTUS/H: 

164.66 

44 1073 Serviço 
Serviço de retirada de vazamento das tubulações 
frigorígenas na SPLIT de 22.000 a 30.000 btus/h: 

209.45 

45 1125 Serviço 
Serviço de retirada de vazamento das tubulações 
frigorígenas na SPLIT de 36.000 btus/h a 60.000 
btus/h: 

245.99 

46 528 SERVIÇO 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE CONTROLE 
REMOTO NA SPLIT DE 7.000 A 18.000 BTUS/H: 

112.9 

47 817 Serviço 
Serviço de fornecimento de controle remoto na SPLIT 
de 22.000 a 30.000 btus/h 

138.56 

48 668 Serviço 
Serviço de fornecimento de controle remoto na SPLIT 
de 36.000 btus/h a 60.000 btus/h: 

156.15 

49 842 SERVIÇO 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO 
DA BOMBA DE DRENAGEM DA SPLIT DE 7.000 
BTUS/H A 18.000 BTUS/H: 

716.04 



 

 

50 941 Serviço 
Serviço de fornecimento e substituição da bomba de 
drenagem da SPLIT de 22.000 a 30.000 btus/h: 

655.85 

51 978 SERVIÇO 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO 
DA BOMBA DE DRENAGEM DA SPLIT DE 36.000 
BTUS/H A 60.000 BTUS/H: 

784.33 

52 671 Serviço 
Serviço de fornecimento e substituição de rele falta de 
fase da SPLIT de 7.000 a 18.000 btus/h: 

276.27 

53 1035 Serviço 
Serviço de fornecimento e substituição de rele falta de 
fase da SPLIT de 22.000 a 30.000 btus/h 

391.24 

54 1117 Serviço 
Serviço de fornecimento e substituição de rele falta de 
fase da SPLIT de 36.000 btus/h a 60.000 btus/h: 

439.86 

55 694 SERVIÇO 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO 
DE RELE DE SOBRECARGA DA SPLIT DE 7.000 A 
18.000 BTUS/H: 

284.83 

56 988 Serviço 
Serviço de fornecimento e substituição de rele de 
sobrecarga da SPLIT de 22.000 a 30.000 btus/h: 

392.35 

57 1045 Serviço 
Serviço de fornecimento e substituição de rele de 
sobrecarga da SPLIT de 36.000 btus/h a 60.000 btus/h 

534.89 

58 1900 SERVIÇO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR SPLIT DE 9.000 
BTUS/H A 18.000 BTUS/H, COM KIT INSTALAÇÃO: 

1910.73 

59 2750 SERVIÇO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR SPLIT DE 22.000 
BTUS/H A 30.000 BTUS, COM KIT INSTALAÇÃO: 

2661.91 

60 1025 SERVIÇO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR SPLIT DE 36.000 
BTUS/H A 60.000 BTUS, COM KIT DE INSTALAÇÃO: 

3739.65 

61 2000 SERVIÇO 
SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DE SPLIT DE 7.000 
BTUS/H A 18.000 BTUS/H: 

1158.0 

62 2000 SERVIÇO 
SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DE SPLIT DE 22.000 
A 30.000 BTUS/H: 

1505.98 

63 2000 SERVIÇO 
SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DE SPLIT DE 36.000 
BTUS/H A 60.000 BTUS/H: 

2094.56 

64 210 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) VRF - HI 
WALL, POTÊNCIA 1 HP, COM POTÊNCIA ELÉTRICA 
0,08 KW / 1F /220V / 60 HZ: 

2705.38 

65 48 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) VRF - HI 
WALL, POTÊNCIA 2 HP, COM POTÊNCIA ELÉTRICA 
0,15 KW / 1F /220V / 60 HZ: 

2513.09 

66 48 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) VRF - HI 
WALL, POTÊNCIA 2,5 HP, COM POTÊNCIA 
ELÉTRICA 0,15 KW / 1F /220V / 60 HZ: 

2565.1 

67 108 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) - VRF - TETO 
EMBUTIDO - 100% AR EXTERNO - POTÊNCIA 5 HP, 
COM POTÊNCIA ELÉTRICA 0,25 KW / 1F /220V / 60 
HZ 

3041.83 

68 30 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) - VRF - TETO 
EMBUTIDO - 100% AR EXTERNO - POTÊNCIA 10 
HP, COM POTÊNCIA ELÉTRICA 2,3 KW / 3F /380V / 
60 HZ 

3043.93 



 

 

69 96 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA) - VRF 
POTÊNCIA 24 HP, COM POTÊNCIA ELÉTRICA 18,87 
KW / 3F /380V / 60 HZ: 

3523.3 

70 72 SERVIÇO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
EM UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA) - VRF 
POTÊNCIA 18 HP, COM POTÊNCIA ELÉTRICA 11,89 
KW / 3F /380V / 60 HZ 

3623.62 

71 12 SERVIÇO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
EM UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA) - VRF 
POTÊNCIA 26 HP, COM POTÊNCIA ELÉTRICA 19,38 
KW / 3F /380V / 60 HZ 

4087.56 

72 12 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA) – VRF 
POTÊNCIA 20 HP, COM POTÊNCIA ELÉTRICA 15,12 
KW / 3F /380V / 60 HZ 

4119.93 

73 60 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA) - VRF 
POTÊNCIA 22 HP, COM POTÊNCIA ELÉTRICA 16,40 
KW / 3F /380V / 60 HZ 

4157.8 

74 36 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA) - VRF 
POTÊNCIA 14 HP, COM POTÊNCIA ELÉTRICA 9,63 
KW / 3F /380V / 60 HZ 

4781.57 

75 12 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA) - VRF 
POTÊNCIA 12 HP, COM POTÊNCIA ELÉTRICA 6,84 
KW / 3F /380V / 60 HZ 

4709.79 

76 12 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA) - VRF 
POTÊNCIA 10 HP, COM POTÊNCIA ELÉTRICA 5,70 
KW / 3F /380V / 60 HZ 

4702.79 

77 12 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) VRF - DUTO 
FILTRO DE AR G4 - POTÊNCIA 22 HP, COM 
POTÊNCIA ELÉTRICA 3,90 KW / 3F /380V / 60 HZ 

4855.71 

78 72 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) VRF - DUTO 
FILTRO DE AR G4 - POTÊNCIA 22 HP, COM 
POTÊNCIA ELÉTRICA 3,90 KW / 3F /380V / 60 HZ 

4956.98 

79 12 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) VRF - DUTO 
FILTRO DE AR G4 - POTÊNCIA 10 HP, COM 
POTÊNCIA ELÉTRICA 5,70 KW / 3F /380V / 60 HZ 

4828.89 

80 810 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) VRF - 
CASSETE 04 VIAS - POTÊNCIA 2,5 HP, COM 
POTÊNCIA ELÉTRICA 0,15 KW / 1F /220V / 60 HZ 

4840.69 

81 210 SERVIÇO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) VRF - 
CASSETE 04 VIAS - POTÊNCIA 2 HP, COM 

4548.23 



 

 

POTÊNCIA ELÉTRICA 0,15 KW / 1F /220V / V60 HZ 

82 24 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) VRF - 
CASSETE 04 VIAS - POTÊNCIA 4 HP, COM 
POTÊNCIA ELÉTRICA 0,18 KW / 1F /220V / 60 HZ 

4942.38 

83 60 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA ESPECIAL 
AHU) VRF- FILTRO DE AR G4/F7/A3 - 2.040 M3/H - 
POTÊNCIA 5 HP, COM POTÊNCIA ELÉTRICA 2,3 
KW / 3F /380V / 60 HZ 

4325.61 

84 60 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA ESPECIAL 
AHU) VRF - FILTRO DE AR G4/F7/A3- 3.400 M3/H - 
POTÊNCIA 8 HP, COM POTÊNCIA ELÉTRICA 2,3 
KW / 3F /380V / 60 HZ 

3710.59 

85 24 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
CAIXA VENTILAÇÃO - VRF - VAZÃO - 3.471 M3/H - 
COM POTÊNCIA ELÉTRICA 1,5 CV / 3F /380V / 60 
HZ 

4057.77 

86 12 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
CAIXA EXAUSTÃO - VRF - VAZÃO - 4.377 M3/H - 
COM POTÊNCIA ELÉTRICA 1,5 CV / 3F /380V / 60 
HZ 

4075.1 

87 12 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
CAIXA VENTILAÇÃO - VRF - VAZÃO - 2.992 M3/H - 
COM POTÊNCIA ELÉTRICA 1,0 CV / 3F /380V / 60 
HZ 

4391.02 

88 24 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
CAIXA EXAUSTÃO - VRF - VAZÃO - 4.160 M3/H - 
COM POTÊNCIA ELÉTRICA 1,5 CV / 3F /380V / 60 
HZ 

4224.43 

89 12 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
CAIXA EXAUSTÃO - VRF - VAZÃO - 2.600 M3/H - 
COM POTÊNCIA ELÉTRICA 1,0 CV / 3F /380V / 60 
HZ 

3227.23 

90 12 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
CAIXA EXAUSTÃO - VRF - VAZÃO - 4.672 M3/H - 
COM POTÊNCIA ELÉTRICA 3,0 CV / 3F /380V / 60 
HZ: 

3624.48 

91 12 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
CAIXA EXAUSTÃO - VRF - VAZÃO - 5.070 M3/H - 
COM POTÊNCIA ELÉTRICA 2,0 CV / 3F /380V / 60 
HZ. 

3731.75 

92 24 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
CAIXA EXAUSTÃO - VRF - VAZÃO - 3.072 M3/H - 
COM POTÊNCIA ELÉTRICA 1,0 CV / 3F /380V / 60 
HZ 

4125.74 

93 24 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
CAIXA VENTILAÇÃO - VRF - VAZÃO - 2.613 M3/H - 
COM POTÊNCIA ELÉTRICA 1,0 CV / 3F /380V / 60 
HZ 

3872.12 

94 24 SERVIÇO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
CAIXA EXAUSTÃO - VRF - VAZÃO - 2.600 M3/H - 

3844.23 



 

 

COM POTÊNCIA ELÉTRICA 1,0 CV / 3F /380V / 60 
HZ 

95 24 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
CAIXA EXAUSTÃO - VRF - VAZÃO - 3.770 M3/H - 
COM POTÊNCIA ELÉTRICA 1,5 CV / 3F /380V / 60 
HZ 

3521.65 

96 72 SERVIÇO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
EXAUSTÃO - VRF - VAZÃO - 865 M3/H - COM 
POTÊNCIA ELÉTRICA 160 W / 1F /380V / 60 HZ 

4221.53 

97 48 SERVIÇO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
EXAUSTÃO - VRF - VAZÃO - 925 M3/H - COM 
POTÊNCIA ELÉTRICA 160 W / 1F /380V / 60 HZ 

4679.8 

98 74 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
SPLITÃO 15,0 TR, 380V- RTC + RVT + RMM 150 + 
RAP 075(2X) + REDE DE DUTOS, GRELHAS DE 
INSUFLAMENTO E RETORNO 

4619.72 

99 48 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, EM 
SPLIT BUILT IN 4,0 TR, 220V - 42BQA048510HC + 
38CQU048235MC + K42BC5LC + REDE DE DUTOS, 
GRELHAS DE INSUFLAMENTO E RETORNO 

4799.88 

100 36 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM 
SPLIT BUILT IN 3,0 TR 220V, 42BQA036510HC + 
38CQU036235MC + K42BC5LC + REDE DE DUTOS, 
GRELHAS DE INSUFLAMENTO E RETORNO 

5411.32 

101 250 Serviço 
Serviço Técnico de mão de obra de instalação de 
sistema de automação por módulo 

2907.59 

 
 
DESCRIÇÃO DA ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
O fornecimento dos itens bem como a prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva com fornecimento de peças deverão ser entregues e realizada 
em um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de 
fornecimento/ordem de serviços.: 
 
Os itens adquiridos bem como os serviços prestados serão recebidos e fiscalizados 
conforme dispõe o artigo 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e será realizado por 
servidores indicados: Gestor e Fiscal de Contratos. 
 
A manutenção dos equipamentos será realizada de acordo com as orientações dos 

fabricantes, com ajustes na frequência conforme o nível de poluição ambiental. Dessa 

forma, a demanda mensal de serviços pode variar de acordo com as necessidades 

das unidades, sendo solicitada por meio de ordem de serviço, com base em critérios 

técnicos.  

 

Esta abordagem será conduzida por meio de inspeções detalhadas, procedimentos 



 

 

recomendados e ações conforme as normas vigentes, com atenção especial às 

especificações dos fabricantes. Além dos serviços programados, a contratada será 

responsável por executar outras ações indicadas pela boa prática técnica e pelos 

fabricantes, a fim de garantir a manutenção adequada, alinhada ao Programa de 

Manutenção, Operação e Controle (PMOC). 

Caso não possua uma peça na planilha orçamentaria prevista, a compra poderá ser 

realizada através de três orçamentos da secretaria requisitante. 

Considerando que os equipamentos se encontram em unidades de saúde e educação, 

os equipamentos permanecem em funcionamento contínuo, 24 horas por dia. Devido 

ao alto fluxo de pessoas nessas unidades, torna-se necessária a realização de 

manutenções mensais nos equipamentos, os quais operam de forma ininterrupta, 

apresentando, assim, maior propensão a defeitos. 

a) Portaria n.º 3523/GM/1998, do Ministério da Saúde, visando à preservação da 

qualidade do ar dos ambientes interiores e nos níveis definidos pelo Ministério da 

Saúde; 

b) Norma ABNT NBR 14679, que trata de Sistemas de Condicionamento de Ar e 

Ventilação – Execução de Higienização; 

c) Norma ABNT NBR 13971/1997 que trata de Sistemas de Refrigeração, 

Condicionamento de Ar e Ventilação – Manutenção Programada; 

d) Norma ABNT NBR 16401/2008 que trata de Instalações de Ar-Condicionado – 

Sistemas Centrais e Unitários; 

A Manutenção Preventiva é destinada a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos 

nas instalações do Sistema de Climatização e Refrigeração, mantendo-as em perfeito 

estado de funcionamento e conservação, conforme especificado em projeto, manuais 

e normas técnicas específicas; 

O conjunto de procedimentos listados a seguir, impõe um limite quantitativo mínimo e 

uma relação mínima de tarefas para a execução dos serviços da manutenção 

preventiva, não excluindo outras intervenções necessárias e exigidas pelo fabricante 

e pelas normas técnicas aplicáveis imperativas à conservação e ao perfeito 

funcionamento dos mesmos, com revisão geral, abrangendo obrigatoriamente os 

seguintes procedimentos: 

NOS CONDICIONADORES E CENTRAIS: 



 

 

a) Limpeza de filtro e bandejas, compreendendo a retirada e limpeza deste e do painel 

frontal (quando necessário), além da colocação dos mesmos; 

b) Reaperto dos terminais elétricos, conexões e parafusos; 

c) Verificação de folgas na hélice e na turbina; 

d) Lubrificação do rolamento e eixo do motor de ventilação com verificação do estado 

das correias; 

e) Verificação e correção de possíveis entupimentos em drenos e possíveis 

vazamentos; 

f) Verificação de existência de ruído ou vibração anormal; 

g) Fixação da fiação a fim de evitar contato com o sistema hermético e com as demais 

peças móveis; 

h) Verificação do contato entre a tomada e a flecha do aparelho; 

i) Medição e registro da diferença de temperatura do ar de entrada e de saída, para 

fins de comprovação do rendimento do aparelho; 

j) Verificação da fuga e do nível de gás, sensor de temperatura e descontaminar o gás 

com uso de equipamento a vácuo; 

k) Reversão do ciclo; 

l) Lavagem geral de cada aparelho com desincrustação, por meio de lavação com 

água e aplicação de produtos químicos para retirada de sujidade, desinfecção e 

aplicação de produtos antiferrugem, remoção do aparelho, inspeção e ajuste dos 

parafusos de fixação do compressor, motor, ventilador e estrutura; 

m) Reinstalação do aparelho com as devidas vedações e drenagens; 

n) Medir tensão e corrente de funcionamento e comparar com a nominal e verificar a 

parte elétrica e mecânica; 

o) Fixação à base e sobreaquecimento do motor; 

p) Reaperto dos fusíveis; 

q) Funcionamento de contactores e relés térmicos; 



 

 

r) Lâmpadas de sinalização de chaves seletoras; 

s) Funcionamento das válvulas 3 vias; 

t) Verificação do isolamento térmico da tubulação; 

u) Lixar e limpar contatos das chaves magnéticas; 

v) Ajustar o ponto de atuação dos dispositivos de proteção; 

w) Funcionamento da haste e pressão da gaxeta; 

x) Testes de comandos elétricos com ajuste e regulagem se necessário; 

y) Lubrificar as buchas do motor/ventilador; 

z) Eliminar pontos de ferrugem. Se necessário, pintar e aplicar produtos anticorrosivos 

(unidade externa).  

DAS DIRETRIZES PARA REALIZAÇÃO DAS MANUTENÇÕES PREVENTIVAS: 

Para toda manutenção preventiva, a Contratada deverá emitir um relatório detalhado 

dos serviços executados, entregando ao fiscal do contrato o original assinado pelo 

técnico que executou o serviço, em até 05 dias úteis. Os formulários deverão ser 

padronizados e acertados de comum acordo entre as partes; 

A manutenção preventiva deverá ser realizada no horário das 08h às 18 horas, de 

segunda a sexta-feira, iniciando-se sempre no período da manhã, devendo a 

Contratada agendar, com antecedência mínima 05 dias úteis, com o servidor 

designado para o acompanhamento do contrato, o dia e o horário para o início dos 

trabalhos; 

A manutenção preventiva deverá ser realizada através de cronograma de visitas 

periódicas, aos locais de instalação dos equipamentos, de modo que haverá variações 

dos serviços mensais demandados em consonância com as orientações do fiscal do 

contrato e a própria experiência da Contratada no ramo, tomando como base às 

inspeções, os procedimentos, as recomendações e as medidas corretivas 

determinadas pelas normas vigentes, obedecendo a periodicidade de cada 

equipamento, conforme O VALOR da quantidade de serviço por ano. 

A primeira manutenção preventiva deverá ser iniciada a partir da assinatura do 

Contrato, obedecendo a periodicidade de cada equipamento, conforme O VALOR da 



 

 

quantidade de serviço por ano, e ainda levando em conta a razoabilidade de prazo 

para que a empresa Contratada se prepare para dar início a realização dos serviços. 

A contratada deverá afixar no aparelho em que foi realizada a manutenção preventiva 

um adesivo contendo informação sobre a data que foi realizada a manutenção 

preventiva, bem como informar também a data prevista para a nova manutenção 

preventiva conforme PMOC. 

Correrá por conta exclusiva da licitante vencedora, a responsabilidade pelo 

deslocamento de seus técnicos ao local da execução dos serviços objeto da licitação, 

pela retirada e entrega dos equipamentos e todas as despesas de transporte, frete e 

seguros correspondentes.  

DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

A manutenção corretiva, caracterizada por serviços planejados ou não, possui o 

objetivo de reparação, restauração, conserto, substituição de equipamentos, 

componentes ou peças na busca de corrigir falhas, devendo ser minimizada com a 

prática constante da prevenção e planejada quando da paralisação parcial ou total dos 

sistemas ou equipamentos envolvidos; 

É destinada a reparar e corrigir quebras e defeitos apresentados nas instalações do 

sistema de climatização e de refrigeração, mantendo-as em perfeito funcionamento. A 

Contratada deverá corrigir eventuais defeitos existentes com testes e verificações 

periódicas que não tenham surgido durante a manutenção preventiva. Este fato será 

relatado à Fiscalização do Contratante, que definirá previamente os horários e datas 

para execução dos serviços; 

 A manutenção corretiva será realizada mediante solicitação da Contratante, dentro 

da quantidade limitada em contrato para os equipamentos relacionados no valor 

acordado, pelo período de 12 (doze) meses ou enquanto durar a garantia do 

fabricante, o que ocorrer primeiro. Após o término desse período ou da garantia, os 

serviços de manutenção corretiva serão realizados conforme os termos e condições 

estabelecidos no contrato, com a possibilidade de incluir novos equipamentos ou 

unidades de saúde pertencentes à Contratante, mediante o devido processo de 

aditamento contratual, conforme as quantidades definidas e a previsão de custos 

acordada.  

O primeiro chamado para manutenção corretiva poderá ocorrer a partir da assinatura 

do Contrato após emissão e recebimento da ordem de serviço; 



 

 

b) Para toda manutenção corretiva, a Contratada deverá emitir relatório detalhado dos 

serviços executados, entregando ao responsável pela fiscalização do contrato o 

original assinado pelo técnico que executou o serviço, no mesmo dia do atendimento.  

c) Os formulários deverão ser padronizados e acertados de comum acordo entre as 

partes; 

A Contratada deverá, ainda, observar as prescrições das Resoluções RE n.º 176/2000 

e 09/2003 da ANVISA (ou outras que as substituírem ou complementá-las), sobre os 

padrões referenciais de qualidade do ar; 

Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto 

em oficinas, necessitará de prévia autorização do fiscal do contrato. As despesas com 

a retirada, a remessa, a devolução e a posterior reinstalação dos componentes 

correrão por conta da Contratada; 

É facultado a contratada a disponibilização provisória de equipamento similar em 

substituição de equipamento que estejam para conserto em oficina, obedecendo os 

prazos deste termo de referencia.  

Caso a Contratada concorde em disponibilizar provisoriamente um equipamento 

similar até seja concluído o conserto em oficina do equipamento da Contratante, a 

mesma não poderá cobrar aluguel, locação ou outros ônus similares a instalação 

provisória; 

Nos equipamentos ou sistemas que se encontrem em período de garantia, os serviços 

de manutenção corretiva somente poderão ser executados após a constatação de que 

o problema não decorre de defeito coberto pela garantia; 

Caberá a Contratante observar o período de garantia dos equipamentos, do qual 

executará os procedimentos necessário, conforme condições do certificado de 

garantia fornecido pela fabricante; 

Caso fique constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de 

defeito de fabricação, a Contratada comunicará o fato a Contratante no prazo 

estabelecido no item 4.2.5 mediante emissão de laudo técnico, assinado pelo 

engenheiro mecânico e/ou pelo responsável técnico pela condução dos serviços, a fim 

de que sejam tomadas as providências necessárias. 

após o término da garantia do fabricante dos equipamentos adquiridos pela 

Contratante, a Contratada realizará os serviços de manutenção preventiva e corretiva, 



 

 

conforme as condições do contrato, com um limite de 12 (doze) meses ou conforme 

as quantidades definidas para manutenção corretiva. Além disso, caso novos 

equipamentos ou unidades de saúde sejam adquiridos pela Contratante ou não 

estejam contemplados neste contrato, a Contratada realizará os serviços de 

manutenção, mediante aditamento do contrato, para incluir os novos itens ou 

unidades, conforme acordado entre as partes. 

Aparelhos de AR-CONDICIONADO DE JANELA (ACJ) E AR-CONDICIONADO SELF 

CONTEINER – Os serviços a serem contratados de Manutenção Corretiva atenderão 

as necessidades de acordo com as solicitações que consistem em:  

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM AR CONDICIONADO JANELA (ACJ) – 

Desmontagem, limpeza, inspeção nos ventiladores e compressores herméticos 

verificando o estado de conservação, folgas, limpeza e lubrificação da base do motor, 

sua fixação e vedantes de borracha, verificação geral da parte elétrica e do circuito 

frigorífico, verificação e eliminação da existência de ruídos, vibrações e corrosões no 

gabinete, na moldura da serpentina e bandeja, verificar a operação de drenagem de 

água da bandeja, verificação da resistência do compressor, e da fixação dos 

compressores, substituição dos filtros e vedantes e testes de vazamentos;  

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM AR CONDICIONADO SELF CONTAINED – Medição 

da resistência de isolamento dos motores e compressores, utilizando equipamento 

tipo “Megger” ou tecnicamente similar, aferição das pressões de trabalho dos 

compressores, inspecionar e testar os dispositivos de proteção de sobrecarga 

(térmicos), aferição das condições de trabalho e rendimento dos condicionadores, 

reapertos das bases de fixação Dos motores e ventiladores, limpeza interna geral dos 

condicionadores, lavagem das serpentinas evaporadoras e condensadoras, ensaio 

elétrico de isolamento CC nos motores e compressores.  

DOS APARELHOS DE CENTRAL DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT: 

Os serviços a serem contratados de Manutenção Corretiva atenderão as 

necessidades de acordo com as solicitações que consistem em: 

a) Eliminar danos e corrosão; 

b) Realizar a troca de peças e componentes danificados; 

c) Proceder a imediata recuperação dos aparelhos que se encontram fora de 

funcionamento; 



 

 

d) Verificar a existência de vazamentos de gás, reparando, se necessário; 

e) A instalação dos equipamentos engloba não apenas sua montagem física, mas 

também a preparação do ambiente destinado a recebê-los. Isso implica em atividades 

como a execução de perfurações na estrutura para passagem de tubulações, as quais 

são fundamentais para o correto funcionamento dos sistemas de refrigeração. Nesse 

contexto, tais intervenções, incluindo a perfuração mencionada, devem ser realizadas 

pela empresa contratada para garantir a eficácia e a integridade do processo de 

instalação. 

f) Substituição do filtro de gás, quando for o caso; 

g) Recarga de gás, com realização de procedimento de vácuo para retirada de 

umidade e impurezas; 

h) Revisar todas as partes metálicas dos equipamentos, eliminando os pontos de 

oxidação, com posterior pintura das peças trabalhadas; 

DO CONDENSADOR: 

a) a limpeza interna e externa; 

b) verificar e corrigir ruídos e vibrações anormais; 

c) verificar aquecimento do motor; 

d) vistoriar circuito frigorífico com detector de vazamento; 

e) medir a corrente elétrica solicitada pelo motor do ventilador; 

f) medir a tensão e corrente elétrica e pressão do compressor; 

g) verificação e limpeza das serpentinas; 

h) reaperto dos terminais e conexões dos bornes de ligação e contadores.  

DO EVAPORADOR: 

a) limpeza do sistema de drenagem da bandeja de água condensada; 

b) verificar o estado de limpeza do filtro de ar, providenciando a limpeza ou 

substituição; 



 

 

c) verificar e corrigir ruídos, vibrações anormais e aquecimento dos motores; 

d) medir a corrente elétrica solicitada pelos motores do ventilador; 

e) realizar a lubrificação e ajustes do motor do ventilador e demais partes móveis; 

f) executar o alinhamento das aletas; 

g) verificar as temperaturas de insuflamento; 

h) verificação e limpeza da serpentina; 

i) verificar funcionamento do controle remoto; 

j) verificar lâmpada de sinalização.  

DA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO: 

Serviços Eventuais – procedimentos necessários à execução de INSTALAÇÃO de 

CONDICIONADORES DE AR/CENTRAIS nos locais previamente determinados pela 

Contratante, tudo em conformidade com os manuais e normas técnicas específicas de 

cada fabricante; 

O isolamento térmico flexível das linhas de líquido e gás deverá ser feito com espuma 

elastomérica, observando as especificações e normas técnicas aplicáveis; 

Deverão ser tomadas todas as precauções necessárias contra a formação de 

oxidação no interior dos tubos de cobre. As passagens da tubulação através das 

paredes de alvenaria deverão ser protegidas por tubos de PVC, evitando o contato 

direto do cobre com a argamassa de cimento/cal, o que poderia provocar a perfuração 

das paredes da tubulação frigorífica; 

Todas as intervenções necessárias em alvenaria como furação deverão ser realizadas 

pela Contratada. Os furos necessários devem ser executados na alvenaria e não nos 

elementos da estrutura de concreto armado (vigas, lajes e pilares); 

Antes de efetuar a interligação definitiva, deverá ser realizado procedimento de vácuo 

para eliminação de sujeira e umidade do interior das tubulações; 

Todas as interligações necessárias (elétricas, frigoríficas etc.) deverão ser efetuadas 

de forma a preservar-se a total estanqueidade dos gabinetes, utilizando-se silicone e 

prensa cabos para a vedação final 



 

 

Caso haja imperícia na execução da furação das furos por parte da Contratada, para 

colocação da rede frigorifica a mesma deverá ser 

corrigida pela Contratada.  

As demais intervenções na alvenaria como pintura, reboco e instalação da parte 

elétrica serão executadas pelas Contratante. 

A Contratada deverá possuir os demais materiais/equipamentos necessários para a 

realização das medições nos equipamentos instalados.  

Os serviços serão realizados por meio de ordem de serviço.  

DA DESINSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO: 

Serviços Eventuais – procedimentos necessários à execução de DESINSTALAÇÃO 

de CONDICIONADORES DE AR/CENTRAIS nos locais previamente determinados 

pela Contratante, tudo em conformidade com os manuais e normas técnicas 

específicas de cada fabricante; 

Retirada da evaporadora e da condensadora do equipamento, as quais deverão ser 

colocadas em local designado pelo Fiscal do Contrato; 

A recomposição do telhado e sua vedação, quando necessário, deverão ser realizadas 

de forma a não permitir infiltração de água da chuva, uma vez que fará parte da 

garantia dos serviços; 

Rebocar, emassar e pintar a parede no lugar que foi quebrado na cor padrão do 

ambiente; 

Retirar a mão francesa; 

Desmontagem e montagem de forro PVC, onde houver necessidade; 

Retirada da tubulação frigorífica de cobre, quando houver necessidade. 

Os serviços serão realizados por meio de ordem de serviço. 

Caso seja necessária à execução dos serviços nos finais de semana (sábado e 

domingo) ou feriados, a fim de não causar interrupção às atividades do orgão 

demandante, deverá a Contratada solicitar a autorização para acesso às 

dependências da Contratante e unidades de saúde, com antecedência mínima de 24h 



 

 

(vinte e quatro horas), informando a relação dos empregados que executarão os 

serviços (nome completo e nº da cédula de identidade ou documento equivalente), 

assim como o horário de trabalho e crachás de identificação; 

As ordens de serviços, só serão válidas com as assinaturas dos servidores designados 
que acompanhou o serviço que em seguida deverão ser encaminhadas e/ou 
devolvidas para a direção das Unidades, para o arquivo com a finalidade de 
contraprestação dos serviços realizados 
 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE: 

 
4.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
4.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
 
4.1.2. Realizar a entrega dos itens na forma preceituada pelo Edital de Licitação, 
observadas as especificações técnicas declinadas neste Termo de Referência. 
 
4.1.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes de no mínimo: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
 
4.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990). 
 
4.1.5. Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste 
Termo de Referência, bem como demais informações necessárias ao perfeito 
entendimento do conteúdo. 
 
4.1.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 
 
4.1.7. É de responsabilidade da Contratada vencedora todas as despesas e encargos 
trabalhistas, fiscais, comerciais, tributários e previdenciários, decorrentes da execução 
dos serviços. 
 
4.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990). 



 

 

 
4.1.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação 
 
4.1.10. A Contratada deverá fornecer mensalmente ao CIMINAS um relatório 
detalhado dos quantitativos dos itens fornecidos ou serviços executados durante o 
período. Este relatório é essencial para o controle, acompanhamento da execução 
contratual e gestão dos recursos. 
 
 
4.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com o Edital e este termo de referência. 
 
4.2.2. Comunicar a empresa vencedora de todas e quaisquer ocorrências 
relacionadas com o objeto, rejeitando, no todo ou em parte, o bem entregue ou 
executado fora da especificação deste Termo de Referência. 
 
4.2.3. Pagar a importância correspondente, após a entrega do objeto pela Contratada 
vencedora, no prazo pactuado, mediante notas fiscais, devidamente atestadas. 
 
4.2.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
4.2.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo. 
  
4.2.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido. 
  
4.2.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado. 
  
4.2.7.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/21, a execução do contrato deverá 
ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
7º da citada Lei, ou pelos respectivos substitutos, sendo permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
  
4.2.7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 



 

 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 
 
4.2.7.3. O representante da Administração Solicitante anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

 
4.2.7.4. A Administração solicitante não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados 
 
 
5. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
 
5.1. Caberá à CONTRATADA refazer a entrega dos produtos licitados (sem ônus 
para a contratante) sempre que os produtos estiverem em desacordo com as 
especificações deste termo de referência. 

 
6. DA GESTÃO DO CONTRATO: 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 



 

 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
6.6. As exigências e a atuação da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à 
execução do objeto. 
 
6.7. Será competente para acompanhar, fiscalizar, conferir e autorizar o objeto 
desta licitação os fiscais designados nos futuros Contratos dos respectivos municípios 
aderentes observados as legislações vigentes. 
 
6.8. Na ocorrência de atrasos na entrega, a CONTRATANTE poderá aplicar as 
penalidades previstas na lei e no edital de convocação. 
 
6.9. A fiscalização do objeto desta licitação ficará a cargo do município contratante, 
juntamente com o técnico responsável que será designado para tal finalidade, 
observados as legislações vigentes. 

 
 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 

7.1. RECEBIMENTO 
 
7.1.1. Os produtos e serviços serão recebidos provisoriamente, será recebida a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
 
7.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 
do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
 
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade dos serviços e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
 



 

 

7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 3 dias úteis. 
 
7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais ou da 
documentação prevista no item 7.2.3. 
 
7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 
7.1.9. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente indicar o Município onde o serviço 
foi executado/prestado, para fins de recolhimento do Imposto Sobre Serviços (ISS). 
 
 
7.2. LIQUIDAÇÃO 
 
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77/2022. 
 
7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 
a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  
 
7.2.3.1. o prazo de validade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

 

7.2.3.2. a data da emissão;  
7.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.2.3.4. o período respectivo de execução da ordem de serviço;  
7.2.3.5. o valor a pagar;  
 
7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
 
7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133, de 2021.   
 
7.2.6. A Administração deverá realizar consulta aos órgãos competentes para: 
  
7.2.6.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
7.2.6.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL 
DE 2018). 
 
7.2.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
7.2.10. Em relação a parte incontrovertida quanto a efetiva execução do objeto, os 
pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
 
8. PRAZO DE PAGAMENTO 
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8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 
 

9. FORMA DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
9.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
9.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
9.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
 
9.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime; no entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO: 
 
10.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE 
 
10.2. FORMA DE FORNECIMENTO 
 
10.2.1. O fornecimento do objeto será sob demanda do município aderente, e 
entregue a cada ordem de fornecimento/serviço expedida com os quantitativos 
desejados para aquela ordem, que conterá os quantitativos específicos de cada item 
do processo para a execução dos serviços. 
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10.2.2. A CONTRATADA deverá computar na sua proposta TODO e QUALQUER 
valor que seja necessário para cobrir todas as despesas oriundas das futuras ordens 
de fornecimento que serão emitidas pelos municípios aderentes, sendo que, conforme 
disposto no preâmbulo deste termo de referência. 

 
 
10.2.3. Além dos custos operacionais, também deverão estar previstas na proposta 
de preços os valores referentes a despesas com mão de obra, tributos, encargos 
sociais, fretes, insumos, combustíveis, deslocamento e demais custos referentes ao 
fornecimento do objeto a ser contratado. 
 
 
11. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
11.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 
 
11.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
11.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 
 
11.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
 
11.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 
 
11.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
11.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores. 
 
11.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
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Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
11.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
11.1.1.8. Documento de identificação pessoal do(s) sócio(s) administrador(es). 
 
11.1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
11.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
11.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
11.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
11.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
11.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
11.1.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
11.1.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e 
Municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
 
11.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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11.1.3.1. Certidão negativa de falência, emitida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, sendo considerada válida se emitida até 90 (noventa) dias da data marcada 
para a sessão pública deste processo licitatório. Nas hipóteses em que a certidão de 
recuperação judicial ou extrajudicial fornecida for positiva, deve a licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 
11.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
11.1.4.1. Todos os interessados neste certame, independente do item, será 
indispensável a apresentação do atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante 
realizou a venda/entrega compatível com o objeto desta licitação, de maneira 
satisfatória. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir 
assinado pelo representante legal da empresa emitente, devidamente comprovado, 
ou por seu Procurador (procuração pública). 

 
11.1.4.2. AOS INTERESSADOS NO AGRUPAMENTO 1 – FORNECIMENTO DE AR 
CONDICIONADO 
 

11.1.4.2.1. O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta comercial, 
catálogos, folders, prospectos ou fichas técnicas originais emitidos pelo fabricante dos 
itens ofertados, contendo todas as especificações técnicas mínimas exigidas neste 
Termo de Referência. 

§1º Os documentos deverão estar em língua portuguesa ou acompanhados de 
tradução simples, devendo comprovar, de forma inequívoca, as características do 
produto. 

§2º Não serão aceitos documentos genéricos que não permitam identificar claramente 
o item ofertado. 

§3º Caso os documentos apresentados não contenham todas as informações 
necessárias, o CIMINAS poderá solicitar esclarecimentos ou complementações, a seu 
exclusivo critério 

11.1.4.3. AOS INTERESSADOS NO AGRUPAMENTO 2 – PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
11.1.4.3.1. A licitante deverá comprovar sua qualificação técnica mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
 
11.1.4.3.2. Comprovação de que possui, em seu quadro técnico, profissional de 



 

 

nível superior, legalmente habilitado, com formação em Engenharia Elétrica, detentor 
de registro regular no CREA. 

 
11.1.4.3.3. Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, em nome da 
empresa licitante. 

 
11.1.4.3.4. Atestado(s) de capacidade técnica, em nome do profissional indicado 
como responsável técnico, compatível(is) com o objeto da licitação, devidamente 
registrado(s) no CREA. 

 
11.1.4.3.5. Comprovação de vínculo do responsável técnico com a empresa 
licitante, mediante apresentação de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), ou do Contrato de Trabalho, ou ainda, do Contrato de Prestação de 
Serviços registrado em cartório ou acompanhado de registro no conselho de classe. 

 
11.1.4.3.6. O não atendimento a qualquer das exigências acima acarretará a 
inabilitação da licitante 

 
11.1.4.3.7. O CIMINAS se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica 
emitente do Atestado de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre os 
serviços prestados, podendo solicitar cópias dos respectivos contratos, aditivos, Notas 
Fiscais e/ou outros documentos comprobatórios da execução dos serviços 
 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALORES ESTIMADOS POR MUNICÍPIO: 

 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão na dotação do 
município solicitante. 
 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 
12.3. Os valores estimados de preços por município participante será para 12 
(doze) meses e ou 24 (vinte e quatro) meses, caso o CIMINAS, resolva prorrogar a 
ATA, nas formas do artigo 84º da lei federal 14.133/2021. 

 
 
 

Araxá/MG, 30 de setembro de 2025 
 
 



 

 

 

Natalia Santana  

CIMINAS 

 



 

 

ANEXO II 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 

 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2025 

 

O CONSORCIO INTERFEDERATIVO DE MINAS GERAIS - CIMINAS, consorcio 

público de direito público, CNPJ 19.493.732/0001-99, com sede na Rua Antônio Alves 

da Costa, 300, Vila São Pedro, Araxá/MG, CEP 38183-058, neste ato representado 

pelo seu Presidente devidamente constituído em assembleia Sr. Frederico Ozanam 

Rangel, brasileiro, Prefeito Municipal de Santa Rosa da Serra/MG – CEP 38805-000 , 

considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº 043/2025, para REGISTRO DE 

PREÇOS, Processo Administrativo nº 122/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s)___________________________ CNPJ__________________ com sede 

à __________________________ 

Bairro___________Cidade_____________CEP___________ por seu socio 

proprietário Sr.(a)___________________________________,, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, em conformidade com 

as disposições a seguir: 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. OBJETO: AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO EM 

ATENDIMENTO AOS ORGAOS DEMANDANTES 

 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. Deverão estar incluídos no preço todos os insumos necessários para a 

execução do objeto desta licitação, tais como impostos, taxas, frete, seguros e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre a avença, sem ônus 

adicional para a Administração. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VL 

UNITÁRIO 
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2.2. Especificação detalhada do objeto, será conforme especificada no Termo 

de Referência. 

 

2.3. Todos os produtos e serviços que serão entregues pela detentora desta Ata 

serão nas formalidades do Termo de Referência anexo neste edital e serão nas 

conformidades de cada Ordem de Fornecimento emitida por cada município aderente. 

 

2.4. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de, 

eventualmente, algum local para prestação de serviços seja mais distante ou de difícil 

acesso. 

 

2.5. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

 

 

3. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 

3.1. A existência de preços registrados implicará no compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas no instrumento convocatório, termo de 

referência e na proposta, vencedora do certame, mas não obrigará a contratação, 

sendo esta, facultada aos municípios integrantes deste consórcio, ou de outros entes 

federativos que assim o requisitarem. 

 

3.2. O Licitante Detentor da Ata de Registro de Preços (ARP), doravante 

denominado CONTRATADA, estará obrigado a retirar as respectivas notas de 

empenhos e a celebrar o Eventual Contrato ou instrumento equivalente que poderão 

advir com os órgãos participantes, doravante denominados Municípios Contratantes, 

nas condições estabelecida neste Termo de Referência e na própria Ata (ARP), 

observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da 

notificação. 

 

3.2.1. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo 

de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, sem prejuízo das penalidades aplicáveis ao caso. 



 

 

 

3.2.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual          

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração da CONTRATANTE. 

 

3.3. Quando da necessidade de contratação nos termos contratuais instituídos 

pela Lei Federal nº 14.133, de 2021, os ordenadores de despesas dos Municípios, 

órgãos CONTRATANTES, deverão consultar ao CIMINAS (Órgão Gerenciador) 

através de sua COORDENADORIA DE LICITAÇÕES para obter a indicação do 

Licitante Detentor da ARP, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e 

dos preços registrados. 

 

3.4. A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de 

Preços  será formalizada pelo órgão ou entidade interessado por intermédio de 

instrumento contratual ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

3.5. Os órgãos e entidades poderão aderir à esta Ata de Registro de Preços na 

condição de não participantes do consórcio, desde que observados os requisitos 

previstos no artigo art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.6. O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência          

estabelecida em conformidade com as disposições dos arts. 105 a 114 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

3.7. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 

alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO E/OU FORMA DE FORNECIMENTO 

 

4.1. A empresa detentora da Ata de Registro de Preço deverá atentar para o      

cumprimento dos parâmetros solicitados e exaustivamente discorridos no Termo de 

Referência do processo licitatório, uma vez que, a aceitação do objeto vincula-se ao 

fiel atendimento das especificações contidas nele e somente serão aceitos se 

atenderem aos padrões exigidos e forem entregues dentro do prazo estabelecido. 

 

4.2. Verificada desconformidade dos produtos fornecidos, a empresa detentora 

da Ata de Registro de Preço deverá efetuar as devidas correções ou substituições no 
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prazo máximo de 3 (três) dias úteis após a comunicação oficial, sem ônus para o 

Consórcio e/ou Município, podendo ser prorrogado pelo Consórcio e/ou Município, 

mediante solicitação. 

 

4.3. A aceitação do objeto não exclui a responsabilidade civil por vícios de 

forma, quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes 

especificações, verificadas posteriormente. 

 

 

5. DO PRAZO E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. O local e prazo de execução do objeto será conforme estabelecido no Termo de 

Referência, cujas especificações serão informadas nas ordens/autorizações de 

serviço, emitidas no decorrer do tempo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

sendo que, a responsabilidade pelo recebimento, será do funcionário oportunamente 

indicado pelo município aderente. 

 

5.2. Caso a empresa detentora da ata não possa cumprir com os prazos estipulados 

nas ordens de serviço, deverá apresentar justificativa por escrito, até 02 (dois) dias do 

vencimento do prazo de início da prestação de serviços descritas no objeto, ficando a 

critério do Consórcio e/ou Município a sua aceitação. 

 

5.3. Ao não cumprir os prazos estipulados para refazimento de serviços caso ocorra 

sem justificativa formal aceita pelo Consórcio e/ou Município, decairá seu direito de 

fornecimento, sujeitando- se às penalidades previstas neste instrumento. 

 

 

6. DA VALIDADE DA ATA 

 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, nos termos 

do Art.  84 da Lei 14.133/2021 contato a partir do 1º dia útil subsequente à sua 

publicação, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

 

 

7. REVISÃO E CANCELAMENTO 

 

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 



 

 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuado, nos termos do art. 124, II, d da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

7.1.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados. 

 

7.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

7.2.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas 

 

7.2.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o 

gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado. 

 

7.2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de preços. 

 

7.2.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora 

deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual. 

 

7.3. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 
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7.3.1 Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar 

juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de 

custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições 

inicialmente pactuadas. 

 

7.3.2 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne 

insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

 

7.3.3 Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 

classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

7.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o 

cancelamento da Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.5. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade 

gerenciadora quando: 

 

7.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

7.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

7.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

 

7.5.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.5.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.6.1, 7.6.2, e 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

7.6. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, 

pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 
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7.6.1. Por razão de interesse público; 

7.6.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

 

7.6.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

 

8. DAS PENALIDADES 

 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

 

8.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

 

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 

 

8.3. O(s) órgão(s) participante(s) deverá(ão) comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas nos itens 7.6.1, 7.6.2, 7.6.3 e 7.6.4 dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

 

9. DO PAGAMENTO: 

 

9.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

9.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

9.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 



 

 

9.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

9.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

 

10.1 As demais condições gerais do fornecimento, encontram-se definidas no 

Edital e seus anexos, que são parte integrante da presente Ata de Registro de 

Preços, independentemente de transcrição. 

 

10.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de 

Registro de Preços. 

10.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (

 ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX - XX, XX de XXXXXXXX de XXXX. 

 

 

CIMINAS 

 

[Assinatura Representante(s) Legal(is) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s)] 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 

ANEXO III 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 

MINUTA DE CONTRATO XXX/XXX 

 

CONTRATO       ADMINISTRATIVO       Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 

XXXXXXXXXXX, POR INTERMÉDIO DO 

(A) E ......................................... 

 

A .................................................................................................. por intermédio do(a) 

....................................................., com sede no(a), na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria 

nº ......, de .... de ..................... de 20..., portador do CPF nº................................. 

e RG nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a), inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº ............................, sediado(a) na, doravante     designado     CONTRATADO, 

neste     ato     representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 122/2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. 043/2025, Ata de Registro de Preço........./XXXX      mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição e manutenção de ar 

condicionado em atendimento aos órgãos demandantes, nas conformidades 

descritas no Termo de Referência e Planilha Orçamentária que são parte integrante 

desta Ata, nas condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n. 043/2025 e Ata de 

Registro de Preço....../......... 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 



 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALO UN 
VALOR 

TOTAL 

      

 

TOTAL:  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados 

do(a) ............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E 

GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 

do objeto constam no Termo de Referência e Ata de Registro de Preço, anexo a este 

Contrato. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 



 

 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 



 

 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E 

CONTRATADO (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

8.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 
8.1.2. Realizar a entrega dos itens na forma preceituada pelo Edital de Licitação, 
observadas as especificações técnicas declinadas neste Termo de Referência. 

 
8.1.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes de no mínimo: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
 
8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990). 

 
8.1.5. Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste 
Termo de Referência, bem como demais informações necessárias ao perfeito 
entendimento do conteúdo. 

 
8.1.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 
8.1.7. É de responsabilidade da Contratada vencedora todas as despesas e 
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, tributários e previdenciários, decorrentes 
da execução dos serviços. 

 
8.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990). 



 

 

 
8.1.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação 

 
8.1.10. A Contratada deverá fornecer mensalmente ao CIMINAS um relatório 
detalhado dos quantitativos dos itens fornecidos ou serviços executados durante o 
período. Este relatório é essencial para o controle, acompanhamento da execução 
contratual e gestão dos recursos. 
 
8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
8.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com o Edital e este termo de referência. 

 
8.2.2. Comunicar a empresa vencedora de todas e quaisquer ocorrências 
relacionadas com o objeto, rejeitando, no todo ou em parte, o bem entregue ou 
executado fora da especificação deste Termo de Referência. 

 
8.2.3. Pagar a importância correspondente, após a entrega do objeto pela 
Contratada vencedora, no prazo pactuado, mediante notas fiscais, devidamente 
atestadas. 

 
8.2.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
8.2.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

  
8.2.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido. 
  
8.2.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado. 

  
8.2.7.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/21, a execução do contrato deverá 
ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 
art. 7º da citada Lei, ou pelos respectivos substitutos, sendo permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
  



 

 

8.2.7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

 
8.2.7.3. O representante da Administração Solicitante anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

 
8.2.7.4. A Administração solicitante não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados 

 
 

9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

 

9.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

9.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

9.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

 

9.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

 

9.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

 

9.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 



 

 

9.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

 

9.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.3. Multa: 

 

9.3.1. Moratória de .....% ( por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o.valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... ( ) dias; 

 

9.3.2. Moratória de .....% ( por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de .....% ( por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 

9.3.2.1. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n 14.133, de 2021. 

 

9.3.2.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 12.1, de ....% a % do valor do Contrato. 

 
 



 

 

9.3.2.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 12.1, de ....% a ...% do valor do Contrato. 

 

9.3.2.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de % 

a ...% do valor do Contrato. 

 

9.3.2.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será 

de....% a ...% do valor do Contrato. 

 

9.3.2.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 

....% a % do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 

9.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

 

9.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.4.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 



 

 

9.4.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

 

9.4.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.4.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.4.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.4.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.4.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

9.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

9.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesae a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

 

9.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 

 

9.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 



 

 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

 

10.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

 

10.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

10.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 

92, VIII) 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos   específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

 

11.1.1. Gestão/Unidade: 



 

 

11.1.2. Fonte de Recursos: 

11.1.3. Programa de Trabalho: 

11.1.4. Elemento de Despesa: 

11.1.5. Plano Interno: 

11.1.6. Nota de Empenho: 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 

(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 

do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 



 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º) 

 

15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ......... 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 


